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PORTARIA N° 01/26 

 

EMENTA: Nomeia Agente de Contratação 

(Pregoeiro), Presidente da Comissão de 

Contratação, e os 2 (dois) membros da Equipe 

de Apoio, atribuindo-lhes respectivas 

gratificações nos termos do art. 1° da lei 

municipal n° 2.296/23. 

 

Considerando a Lei Nacional n° 14.133/21; 

 

Considerando a Lei Municipal n° 2.296/23; 

 

Considerando o Decreto Municipal n° 20/23, que regulamentou a Lei Nacional n° 14.133/23 

no Município de Ribeirão do Pinhal-Pr; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Designar Fayçal Melhem Chamma Junior, ocupante do cargo efetivo de técnico em 

planejamento, para exercer a função gratificada de Agente de Contratação (Pregoeiro), nos 

termos do art. 1° da lei municipal n° 2.296/23. 

 

Art. 2°. Designar Adriana Cristina de Matos, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de 

contabilidade, para exercer a função gratificada de Presidente da Comissão de Contratação, nos 

termos do art. 1° da lei municipal n° 2.296/23. 

 

Art. 3°. Designar Evaldo Generoso, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR DE 

POLITICAS PUBLICAS PARA IDOSO E MULHERES LEI 2431/2025, para exercer a 

função  de membro da equipe de apoio, nos termos do art. 1° da lei municipal n° 2.296/23. 
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Art. 4°. Designar Patrícia Correa Lopes ocupante do cargo efetivo de auxiliar adiministrativo 

para exercer a função gratificada de membro da equipe de apoio, nos termos do art. 1° da lei 

municipal n° 2.296/23. 

 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor no dia 05 de janeiro de 2026. 

 

Ribeirão do Pinhal-Pr, 05 de janeiro de 2026. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

mailto:prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

